
Camara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

LEI N.° 6.604, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a substituição de sirenes e alarmes utilizados como 

sinalizadores de inicio e término de aulas, de provas e de período de 

recreio nos estabelecimentos das redes pública e privada de ensino no 

Município, conforme especifica. 

(Projeto de Lei n° 161/2022, de autoria da Vereadora Regina Célia Daniel 

Santos - Regininha) 

VEREADOR JOSE CARLOS GOMES - CAL, Presidente da Camara de Vereadores de 

Pindamonhangaba, faço saber que a Camara manteve e, nos termos do Parágrafo único do artigo 45 da 

Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° As sirenes e alarmes utilizados como sinalizadores de inicio e término de aulas, de provas 

e de período de recreio nos estabelecimentos das redes públicas e privadas de ensino do Município, 

deverão, gradativamente, serem substituídos por sinaleiros musicais, de acordo com a necessidade de 

reposição do equipamento. 

Art. 2° Os novos estabelecimentos de ensino deverão possuir o equipamento de que trata esta Lei. 

Art. 3° Os sinaleiros musicais previstos nesta Lei visam à proteção das crianças coin Transtorno 

de Espectro Autista (TEA). 

Art. 4° As normas complementares serão objeto de decreto regulamentador. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 08 de novembro de 2022. 

OR J OS COMES - CAL 

PRESIDENTE 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 — Nossa Senhora do Perpétuo orro — 12421-681 — Tel.: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba — SP Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br 


